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REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE ELVAS 
 
 

PARECER FINAL DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DO ALENTEJO, I.P., AO ABRIGO DO ARTIGO 85.º DO REGIME JURÍDICO 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 
 
 

 
O presente parecer final, proferido pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Alentejo, I.P. (CCDR Alentejo, I.P), na sequência da realização da última reunião plenária da revisão 

do Plano Diretor Municipal de Elvas, ao abrigo do disposto no Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), constante do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual 

redação, corresponde à decisão global definitiva e vinculativa para toda a Administração Pública, 

consagrada no artigo 85.º do aludido diploma legal. 

O parecer final incide sobre a conformidade ou compatibilidade da proposta de plano com os 

programas territoriais existentes, nos termos da alínea b) do n.º 2 do Artigo 85.º do RJIGT e integra 

a análise sobre o Relatório Ambiental, sendo acompanhado pela ata da terceira e última reunião da 

CC, que constitui parte integrante do presente parecer. 

 

Assim, nos termos do artigo 85.º do RJIGT cumpre informar: 

 

1. ENQUADRAMENTO 

- O procedimento de revisão do PDM de Elvas foi iniciado por deliberação da Câmara Municipal de 

Elvas de 28/08/2019, nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 3 do artigo 76.º do RJIGT, tendo a referida 

deliberação sido publicitada através do Aviso n.º 16159/2019, de 10 de outubro, publicado no Diário 

da República n.º 195, 2.ª Série. 

- Em 18/05/2021 realizou-se a Reunião Preparatória, de acordo com o previsto no artigo 83.º do 

RJIGT, conjugado com o disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, no 

âmbito da qual foi proposta a composição da Comissão Consultiva (CC), para efeitos de 

acompanhamento do procedimento em apreço.  

- A constituição da CC, com Despacho proferido pela Vice-Presidente da Comissão de Coordenação 

e Desenvolvimento Regional do Alentejo, I.P. de 19/05/2021, foi publicada através do Aviso n.º 

11727/2021, de 23 de junho, no Diário da República n.º 121, 2.ª Série. 

- A 1ª Reunião Plenária da CC teve lugar no dia 21/03/2022, da qual foi lavrada a respetiva ata. 
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- Em 21/03/2024, realizou-se a 2.ª Reunião Plenária, que se considerou, após ponderação conjunta 

das entidades presentes, como uma reunião intermédia. Da mesma foi, igualmente, lavrada a 

respetiva ata. 

- A 3.ª e última Reunião Plenária da CC ocorreu no dia 30/04/2025, tendo em vista a ponderação e 

votação final da proposta de Plano e cuja ata se encontra em anexo. 

 

2. DA CONFORMIDADE E COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA DE PLANO COM OS 

PROGRAMAS TERRITORIAIS EXISTENTES 

Tendo em consideração a pronúncia das entidades no âmbito última reunião plenária da CC, 

verifica-se que a proposta submetida a votação final não se conforma com alguns programas/planos 

territoriais com incidência na área territorial do concelho de Elvas, nos aspetos que de seguida se 

enunciam: 

 

- PROT Alentejo: 

a) Turismo de Portugal  

Regulamento  

 Art.º 45.º - O conceito de intensidade turística concelhia não está conforme com o PROTA. 

Com efeito, nos termos do PROTA, a Intensidade Turística máxima concelhia corresponde ao 

valor resultante da distribuição, por concelho, da intensidade turística máxima sub-regional, 

através da ponderação da variável população pelo fator 0,6 (proporção da população residente 

concelhia no total da população da sub-região onde se localiza o concelho, considerando o 

censo de 2021), e da variável área pelo fator 0,4 (proporção da área do concelho no total da 

área da sub-região onde se localiza o concelho). 

Assim, ou se retifica a redação de modo a acomodar, de forma adequada, o conceito 

estabelecido no PROTA ou, melhor por ser mais simples, referir apenas que a intensidade 

turística efetiva (que, neste caso, será igual à intensidade turística máxima) será de 8396 

camas. 

 

- Plano Setorial da Rede Natura 2000: 

a) ICNF, I. P 

A entidade considerou existir desconformidade da proposta com o Plano Setorial da Rede Natura 

2000, nomeadamente no que respeita à intenção de instalação do “Plataforma Logística 

Transfronteiriça Elvas/Caia” em área designada por ZEC do Caia. Esta posição é fundamentada nas 

alterações expectáveis, negativas e significativas que ocorrerão naquele território, as quais não se 

coadunam com os objetivos de gestão desta ZEC. 
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- POA do Alqueva e Pedrogão: 

a) APA, I. P. 

  (…) Encontra-se em falta a transposição do artigo 22º do regulamento do POAAP, 

designadamente as disposições contidas nos pontos 3 a 6, situação que deve ser corrigida 

em conformidade. 

 (…) verifica-se que a Zona Reservada (ZR) da ZTP do POAAP extravasa a respetiva ZTP, 

situação que deve ser corrigida em conformidade com o POAAP. 

 necessidade de retirar da atual proposta, as designações referentes a categorias de espaço 

provenientes dos POA, que efetivamente não se encontram presentes no território do 

Município de Elvas.” 

 

b) Turismo de Portugal, I.P. 

Regulamento 

 art.ºs 48.º e 49.º: Incluir as condições de saneamento a observar (art.º 22.º do regulamento 

do POAAP);  

 art.ºs 51.º e 52.º: Incluir as condições de saneamento a observar (art.º 22.º do regulamento 

do POAAP) ; 

 art.º 59.º, n.º 7, alínea b) Espaços Naturais e Paisagísticos (N2) – ZTPAAP: Eliminar alínea, 

por incompatibilidade com o definido na “Área Reservada” do POAAP, dado que as únicas 

obras permitidas são as descritas na alínea a), n.º 7, art.º 59.º da proposta de regulamento; 

 art.º 61.º - Ocupações e Utilizações: [Zona Terrestre de Proteção da Albufeira do Alqueva e 

Pedrogão] 

- n.º 1: Complementar a redação “para instalação de equipamentos e infraestruturas 

de apoio a atividades de animação turística, recreio, lazer e à fruição da albufeira”;  

- n.º 1 e n.º 1, alínea c): Contextualizar as “atividades secundárias” que se poderão 

realizar no “Espaço com outra ocupação – recreativa e de lazer (ER1), de acordo 

com o definido nos art.ºs 15 e 17.º do regulamento POAAP; 

Alerta-se, ainda, que algumas áreas do plano de água e da zona de proteção se 

encontram classificadas como “Áreas de Riscos” (ver planta síntese POAAP), face à 

instabilidade geológica e/ou problemas de erosão, e que a sua utilização/ocupação 

está condicionada (art.º 18.º do POAAP);  

- n.º 1, alínea a): Nesta alínea deve ser sucintamente caracterizada “área de 

utilização recreativa e de lazer”, p.ex: a área de utilização recreativa e de lazer é 

limitada a nascente, pela antiga ponte da Ajuda e a poente, pela nova ponte da 

Ajuda, a qual estabelece ligação viária transfronteiriça…;  
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- n.º 1, alíneas a) e b): A designação “áreas de utilização recreativa e de lazer de 

nível 2” do POAAP, não faz sentido ser literalmente transcrita para a proposta de 

regulamento, dado que não existem, no município de Elvas, áreas de nível 1, pelo 

que a indicação “nível 2” deve ser removida da redação;  

- n.º 1, alínea e): A transposição das normas, constantes no POA do Alqueva e 

Pedrogão (POAAP) não poderá ser uma mera transcrição, devendo ser retificada a 

remissão para “… alínea c) terão que …” e inseridas as condições de saneamento, 

definidas no art.º 22.º do regulamento do POAAP;  

- n.º 1, alíneas d) e f): O plano de água na área do concelho de Elvas está 

classificado como “Zona de Navegação Restrita”, de acordo com a planta síntese 

POOAAP, pelo que a prática de atividades balneares não consta como atividade 

secundária permitida (art.º 15.º do POAAP), devendo assim, ser eliminada a 

redação das alíneas d), f) e h), n.º 1, art.º 61.º da proposta de regulamento;  

- n.º 1, alíneas g) e h): Eliminar redação destas alíneas, dado que o concelho não 

possui qualquer frente ribeirinha associada a áreas de vocação turística (vide planta 

síntese POAAP), pelo que não se aplica o disposto no art.º 32.º do POAAP; 

- n.º 2, Devem ser também transpostas as normas definidas no n.º 4, art.º 27.º do 

POAAP; 

- n.º 3, alínea a): Incluir permissão para a “instalação de equipamentos ou 

infraestruturas de apoio a atividades de animação turística”;  

- n.º 3, alínea c) ii.: Tal como já referido, não são identificadas “Áreas de Vocação 

Turística” do POAAP no município de Elvas, devendo a redação ser eliminada; 

- Deverão ser incluídas as regras de saneamento (art.º 22.º do POAAP). 

 

- POA do Caia: 

a) APA, I. P. 

 necessidade de retirar da atual proposta, as designações referentes a categorias de espaço 

provenientes dos POA, que efetivamente não se encontram presentes no território do 

Município de Elvas. 

 

b) Turismo de Portugal, I.P. 

Regulamento 

 art.º 52.º, n.º 10: “instalação de equipamentos e infraestruturas de apoio às atividades de 

animação turística”, cf n.ºs 1 dos art.º 5.º e 6.º do regulamento do POAC.  

 art.º 63.º - Ocupação e Utilização:  

- Permitir a “instalação de equipamentos e infraestruturas de apoio às atividades de 

animação turística”, relacionadas com o “recreio passivo, nomeadamente, 
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fotografia, pintura, observação cénica e da vida selvagem e pesca”, cf n.ºs 1 dos 

art.º 5.º e 6.º do regulamento do POAC;  

- n.º 3, alíneas d), g) e h): O POA de Caia (POAC) só identifica, na área abrangida 

pelo município de Elvas, uma zona com viabilidade de construção para 

equipamentos coletivos, a Zep. C, pelo que se considera ser suficiente a 

designação “Espaço com Outra Ocupação – Equipamento (ER3)“, devendo assim, 

ser eliminadas as menções a Zep. ou Zep.C;  

- n.º 3, alíneas a) a f): Da interpretação do regulamento do POAC (art.º 8.º) e 

analise conjunta da planta síntese, verifica-se que no “Espaço com Outra Ocupação 

– Equipamento (ER3)“, que corresponde à ZEq. C, é autorizada a construção de um 

estabelecimento hoteleiro com 60 camas ou em alternativa, a construção de um 

estabelecimento de restauração e bebidas, com capacidade máxima de 150 

utentes, e não a instalação de Parques de Campismo e de Caravanismo;  

- n.º 3, alínea h), subalíneas i. e ii.: As referidas subalíneas não incorporam a 

dotação de estacionamento para veículos ligeiros e pesados, a afetar ao 

estabelecimento hoteleiro (1 lugar / 4 utentes ou, disto de outra forma, 1 lugar / 2 

unidades de alojamento) e parqueamento para autocarros de turismo (2 lugares);  

 

Sublinha-se que a remissão para os pareceres acima mencionados não dispensa a Câmara 

Municipal de ponderar as sugestões e recomendações constantes dos outros pareceres, de teor 

favorável ou favorável condicionado. 

 

3. DA ANÁLISE SOBRE O RELATÓRIO AMBIENTAL 

A análise do “Relatório Ambiental” (RA) e do “Resumo Não Técnico do RA” (RNT) é realizada nos 

termos do DL n.º 232/2007, de 15 e junho, alterado pelo DL n.º 58/2011, de 04 de maio, que 

estabelece o Regime Jurídico da Avaliação Ambiental Estratégica (RJAAE). 

No âmbito da CC da revisão do PDM de Elvas pronunciaram-se sobre o Relatório Ambiental a APA, 

a CCDR, I.P., o ICNF, a e o Património Cultural, I.P, nos seguintes termos: 

 

a) APA, I.P. 

O parecer da entidade refere que “concorda-se genericamente com o RA analisado, julgando-se que 

se forem tidos em consideração os contributos (…) apresentados, se encontram reunidas as 

condições para o desenvolvimento de uma nova versão revista do RA e do respetivo RNT, que 

deverão acompanhar a proposta de plano na fase de discussão pública.” 
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b) CCDR, I.P. 

A entidade considerou, em sede de 2.ª reunião plenária, que a metodologia proposta é coerente e 

consentânea com os métodos e técnicas que se usam em estudos desta natureza, pelo que somos 

de parecer que a estratégia definida é congruente e compatível com os requisitos exigíveis para 

estes processos de Avaliação Ambiental. 

 

c) ICNF, I.P. 

A entidade considerou que foram acolhidas e incluídas, na generalidade, no Relatório Ambiental as 

recomendações e indicações sugeridas. 

 

d) Património Cultural, I.P. 

A entidade reiterou o exposto no parecer emitido em março 2024 e emitiu parecer favorável 

condicionado, sublinhando que não foram identificadas as ameaças ao património arqueológico e 

possíveis efeitos negativos de grandes obras e projetos, tanto públicos como privados, entre outras 

intervenções com impacto no subsolo. Mais referiu que, para monitorização da efetiva 

implementação das medidas de salvaguarda do património arqueológico, entende-se que é 

fundamental a inclusão dos indicadores: nº de intervenções arqueológicas realizadas e n.º de sítios 

arqueológicos identificados, tendo por fontes PC, IP e CCDR Alentejo. 

 

4. CONCLUSÃO 

Em face do supra exposto, ponderadas as posições manifestadas pelas entidades que integraram a 

Comissão Consultiva da revisão do PDM de Elvas, emite-se, nos termos do disposto na alínea b) do 

n.º 2 e no n.º 4 do artigo 85.º do RJIGT, parecer final desfavorável à proposta de revisão do PDM 

de Elvas, por não ter ficado assegurada a conformidade/compatibilidade da referida proposta com a 

totalidade os programas e planos territoriais existentes, de acordo com o demonstrado no ponto 2. 

Assim, as situações que configuram desconformidades com os referidos planos/programas, deverão 

ser devidamente ponderadas/acauteladas previamente à abertura do período de discussão pública. 

Recomenda-se, ainda, a, ponderação dos contributos das entidades no que tange à necessidade de 

cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, bem como as diversas sugestões de 

natureza técnica expressas nos pareceres, que visam contribuir para a melhoria geral da proposta 

de plano.  

Nos termos do n.º1 do artigo 89.º e do n.º3 do artigo 85.º do RJIGT, o parecer final, as atas das 

reuniões da Comissão Consultiva e demais pareceres emitidos, deverão acompanhar a proposta de 
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plano a submeter a discussão pública e posteriormente a apresentar pela Câmara Municipal de 

Elvas à Assembleia Municipal, para aprovação. 

 

 

CCDR do Alentejo, I.P., 21 de maio de 2025 

 

 

 

 

 

Anexo: Ata da 3ª reunião plenária, que inclui os pareceres das entidades da CC. 
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REVISÃO DO PDM DE ELVAS 
 

Ata da 3.ª Reunião Plenária da Comissão Consultiva 
(art.º 15º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro) 

 
 

Aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, pelas dez horas e trinta minutos, 

realizou-se, por meios telemáticos, a terceira reunião plenária da comissão consultiva do 

procedimento de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Elvas, em conferência 

procedimental, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º da 

Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, por solicitação da Câmara Municipal de Elvas 

efetuada através da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT) aos vinte e seis dias 

do mês de março. 

 

Foram convocados todos os elementos designados pelas entidades constituintes da comissão 

consultiva, tendo estado presentes: 

- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, IP. (que preside); 

- Câmara Municipal de Elvas; 

- Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P. (USLNA); 

- Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.; 

- Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil; 

- Direção-Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

- Direção-Geral de Energia e Geologia; 

- Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.; 

- Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P.; 

- Instituto Português do Desporto e da Juventude; 

- Património Cultural, IP. 

 

Não compareceram, mas enviaram parecer antecipadamente, as seguintes entidades: 

- Águas do Vale do Tejo; 

-  ANACOM -  Autoridade Nacional de Comunicações; 

- Direção-Geral do Território; 

- Infraestruturas de Portugal, S. A.; 

- Turismo de Portugal, I. P.; 

- Instituto da Segurança Social. 

 

Não compareceram, nem enviaram parecer, as entidades: 

- IAPMEI  Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 
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- REN  Redes Energéticas Nacionais, S.A 

- Câmara Municipal de Arronches; 

- Câmara Municipal de Borba; 

-  Câmara Municipal de Campo Maior; 

- Câmara Municipal de Monforte. 

 

Relativamente ao IAPMEI, a entidade não se fez representar na reunião e não emitiu parecer 

nesta sede, tendo por base o ofício remetido a esta CCDR (ref. n.º 224/2025/DPR-DPAI) 

através do qual solicitou a dispensa de colaboração generalizada nas comissões de 

acompanhamento dos planos municipais de ordenamento do território. Todavia, a entidade 

havia já emitido pronúncia sobre a proposta de plano, no âmbito da 2.ª Reunião Plenária.  

 

A presente reunião teve como objetivos os previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º da 

Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, tendo em conta as orientações e os contributos 

recebidos das diversas entidades, em função da natureza das suas atribuições e os interesses 

específicos a salvaguardar na área do concelho, previstos no n.º 4 do artigo 5.º do mesmo 

diploma. 

O funcionamento da comissão consultiva, bem como toda a tramitação do procedimento de 

revisão do PDM de Elvas, em curso, processa-se nos termos do art.º 2º da portaria acima 

identificada, através da PCGT, incluindo as convocatórias e o envio de documentação para 

apreciação. 

A CCDR Alentejo IP., iniciou a sessão, dando as boas vindas e agradecendo a presença de 

todos, relembrando que a realização desta terceira reunião plenária se deve ao facto de, no 

âmbito da reunião plenária anterior, quatro entidades terem emitido pareceres desfavoráveis, e 

que nessa sequência, se determinou agendar reuniões setoriais com as mesmas  tendo em 

vista ultrapassar as questões que motivaram o sentido dos pareceres negativos  para, 

posteriormente, se realizar a reunião plenária final. 

Mais informou que, as entidades que não manifestaram, fundamentadamente, a sua 

discordância com as soluções propostas, ou, apesar de convocadas, não compareceram à 

reunião, considera-se nada terem a opor à proposta de plano, nos termos do n.º 3 do artigo 

84.º do RJIGT 

Seguidamente, a CCDR, I.P. alertou para as recentes alterações ao RJIGT, decorrentes da 

entrada em vigor da Lei n.º 53-A/2025, de 9 de abril, salientando, em particular, as alterações 

introduzidas ao artigo 199.º, no que respeita à suspensão das normas relativas às áreas 

urbanizáveis e de urbanização programada, até à inclusão das regras de classificação e 

qualificação do solo nos planos municipais. Neste âmbito, elucidou que a suspensão das 
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referidas normas não opera de forma automática, tendo a mesma de ser declarada pela CCDR, 

após auscultação dos municípios. Reforçou, no entanto, que no caso concreto do PDM de 

Elvas, esta situação não será aplicável, uma vez que o processo de revisão está em fase de 

conclusão. 

Esclarecidas as questões de natureza legal e processual, solicitou-se a pronúncia de cada 

entidade sobre a versão final do Plano, sem prejuízo dos respetivos pareceres que se anexam 

à presente ata. 

 

PARECERES DAS ENTIDADES  

 

- CCDR Alentejo, I.P. 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P. (USLNA) 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Águas do Vale do Tejo 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- ANACOM - Autoridade Nacional de Comunicações 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Direção-Geral da Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Direção-Geral de Energia e Geologia 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo 
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- Direção-Geral do Território 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Infraestruturas de Portugal, S. A.; 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. 

Emite parecer desfavorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Instituto da Segurança Social, I.P. 

Emite parecer favorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Instituto Português do Desporto e da Juventude, I.P. 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 

 

- Turismo de Portugal, I. P. 

Emite parecer desfavorável, conforme parecer em anexo. 

 

- Património Cultural, IP. 

Emite parecer favorável condicionado, conforme parecer em anexo. 
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CONCLUSÃO 

 
Face à apreciação global dos elementos apresentados, e tendo em conta as observações 

apontadas e os pareceres em anexo, deverão estes ser analisados e considerados na proposta 

final de plano. 

Ponderadas as posições manifestadas e os interesses em presença, resultantes do 

acompanhamento desta comissão consultiva, será proferido, no prazo de 15 dias a contar da 

data de realização da presente reunião, CCDR, I.P., o parecer final que traduzirá a decisão final 

e vinculativa de toda a Administração, nos termos do artigo 85.º do RJIGT e do artigo 17.º da 

Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, versando o mesmo sobre a conformidade ou 

compatibilidade da proposta de plano com os programas territoriais existentes. 

 
Relembra-se ainda que o Parecer Final da CCDR e a presente Ata, deverão acompanhar a 

proposta de plano a apresentar a Discussão Pública (n.º1 do Art.º89.º do RJIGT) e a Aprovação 

pela Assembleia Municipal ( n.º3 do Art.º85.º do RJIGT). 

 

Sem outro assunto a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 

 

 

 

Évora, 02 de maio de 2025. 

 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, I.P. 

 

 








































































































































































































































































